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SECRETARIA DE ESTADO
DE PLANEJAMENTO
E ADMINISTRAÇÃO

.

.

OUTRAS MATÉRIAS
.

PORTARIA N° 0010/2026–GABS/SEPLAD, DE 13 DE JANEIRO DE 2026.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, usan-
do da atribuição que lhe foi delegada nos termos do art. 4º, inciso I, do 
Decreto no 2.766, de 21 de novembro de 2022, republicado no Diário Ofi-
cial no 35.196, de 22 de novembro de 2022;
Considerando a realização do Concurso Público C-173 ofertado pela Secre-
taria de Estado de Educação – SEDUC, cujo resultado foi homologado e pu-
blicado no Diário Oficial do Estado nº 33.697, de 11 de setembro de 2018;
Considerando a necessidade de cumprimento da decisão judicial, já transi-
tada em julgado, proferida nos autos do Mandado de Segurança, processo 
nº 0809755-87.2019.8.14.0000, impetrado por JULIANA DIAS DE OLIVEIRA;
Considerando os termos do Ofício nº 2833/2025-PGE-GAB, de 16 de se-
tembro de 2025, da Procuradoria-Geral do Estado do Pará (PGE); e
Considerando as informações constantes no Processo Administrativo Ele-
trônico nº E-2025/3346486;
RESOLVE:
Art. 1° Nomear, de acordo com o art. 34, §1° da Constituição Estadual, 
combinado com o art. 6º, inciso I da Lei no 5.810, de 24 de janeiro de 
1994, JULIANA DIAS DE OLIVEIRA, para exercer, o cargo de Professor 
Classe I, Nível A, Disciplina: Português, 15ª URE – Conceição do Araguaia, 
com lotação na Secretaria de Estado de Educação - SEDUC.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
IVALDO RENALDO DE PAULA LEDO
Secretário de Estado de Planejamento e Administração
Decreto publicado no DOE nº 36.330, de 18/08/2025

Protocolo: 1283490
PORTARIA N°. 0042/2026-DAF/SEPLAD, DE 14 DE JANEIRO DE 2026
O Diretor de Administração e Finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela Portaria nº. 1.844/2025 – CCG, de 20 de 
agosto de 2025, publicada no DOE nº 36.333 de 21 de agosto de 2025 e 
as delegadas pelo art. 4º da Portaria nº 0200/2025-GABS/SEPLAD, de 14 
de julho de 2025, publicada no DOE nº 36.299, de 16 de julho de 2025.
CONSIDERANDO o art. 1º do Decreto nº 855 de 24 de junho de 2020;
CONSIDERANDO o Processo n°. 2026/2053976;
R E S O L V E:
I-DESIGNAR a servidora BARBARA DIAS MELO, Id. Funcional nº. 
5901721/3, ocupante do cargo de Gerente, para responder como Asses-
sora de Análise Normativa, durante o impedimento legal da titular LIVIA 
GEORGIA NACIF PITMAN, Id. Funcional nº 5945866/2, no período de 
13/12/2025 a 10/06/2026.
II-Os efeitos desta Portaria retroagirão a contar de 13/12/2025.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, 14 DE 
JANEIRO DE 2026.
MARCELO DA SILVA GONÇALVES
Diretor de Administração e Finanças
PORTARIA N°. 0043/2026-DAF/SEPLAD, DE 14 DE JANEIRO DE 2026
O Diretor de Administração e Finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela Portaria nº. 1.844/2025 – CCG, de 20 de 
agosto de 2025, publicada no DOE nº 36.333 de 21 de agosto de 2025 e 
as delegadas pelo art. 4º da Portaria nº 0200/2025-GABS/SEPLAD, de 14 
de julho de 2025, publicada no DOE nº 36.299, de 16 de julho de 2025.
CONSIDERANDO o art. 1º do Decreto nº 855 de 24 de junho de 2020;
CONSIDERANDO o Processo n°. 2026/2053976;
R E S O L V E:
I-DESIGNAR a servidora FERNANDA DE CARVALHO BESSA MACHADO, Id. 
Funcional nº. 57217691/2, ocupante do cargo Psicóloga, para responder 
pela Gerência da Coordenadoria de Seleção de Pessoas, durante o impedi-
mento legal da titular BARBARA DIAS MELO, Id. Funcional nº. 5901721/3, 
no período de 13/12/2025 a 10/06/2026.
II-Os efeitos desta Portaria retroagirão a contar de 13/12/2025.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, 14 DE 
JANEIRO DE 2026.
MARCELO DA SILVA GONÇALVES
Diretor de Administração e Finanças

Protocolo: 1283561
GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS INTEGRANTES 
DAS CARREIRAS DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, DA 

ADMINISTRAÇÃO FAZENDÁRIA E DA ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA, 
DA SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CONCURSO PÚBLICO C-222
EDITAL N.º 03/2026-SEPLAD/SEFA, DE 14 DE JANEIRO DE 2026

A SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO - SE-
PLAD e a SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFA, no uso de suas 
atribuições legais, tornam pública a retificação do conteúdo programático do Edital 
nº 01/2025-SEPLAD/SEFA de 23 de dezembro de 2025 e do Edital nº 02/2026-SE-
PLAD/SEFA de 09 de janeiro de 2026, conforme a seguir especificado.
RETIFICAÇÃO DO ANEXO II – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO
ÁREA FIM
CARGO: AUDITOR FISCAL DE RECEITAS ESTADUAIS
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS

1 – ONDE SE LÊ:
D7 Direito Tributário (30 questões) 
Direito Tributário I - 1. Sistema Tributário Nacional; 2. Princípios gerais; 3. 
Limitações ao poder de tributar; 4. Impostos da União; 5. Impostos dos 
Estados e do Distrito Federal; 6. Impostos dos Municípios; 7. Repartição 
de receitas tributárias; 8. Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172/1966 
e suas alterações); 9. Tributo: definição e espécies - impostos, taxas, 
contribuição de melhoria, empréstimos compulsórios, contribuições espe-
ciais; 10. Obrigação tributária: principal e acessória; 11. Fato gerador; 12. 
Incidência e não incidência; 13. Isenção; 14. Imunidade; 15. Domicílio 
tributário; 16. Competência tributária; 17. Sujeito ativo; 18. Capacidade 
tributária; 19. Sujeito passivo: contribuinte e responsável; 20. Respon-
sabilidade solidária, responsabilidade de terceiros, responsabilidade por 
infrações; 21. Base de cálculo; 22. Alíquota; 23. Crédito tributário: lan-
çamento - efeitos e modalidades; 24. Suspensão, extinção e exclusão do 
crédito tributário; 25. Garantias e Privilégios do Crédito Tributário; 26. Ad-
ministração tributária: fiscalização, regulamentação, competência, limites 
e procedimentos; 27. Dívida ativa: Protesto de Certidões de Dívida Ativa 
e Certidões Negativas; 28. Legislação Tributária: Disposições Gerais, leis, 
tratados, Convenções Internacionais e Decretos; 29. Métodos de interpre-
tação; 30. Vigência, aplicação, interpretação e integração da legislação 
tributária; 31. Lei Complementar n.º 123/06; 32. Súmulas Vinculantes 
do Supremo Tribunal Federal em matéria tributária. Direito Tributário II 
- 1. EC132/2023; 2. Lei Complementar nº 214/2025; 2.1. Livro I – DO 
IMPOSTO SOBRE BENS E SERVIÇOS (IBS) E DA CONTRIBUIÇÃO SOCIAL 
SOBRE BENS E SERVIÇOS (CBS): Título I - DAS NORMAS GERAIS DO IBS 
E DA CBS, Título III - DEVOLUÇÃO PERSONALIZADA DO IBS E DA CBS 
(CASHBACK) E CESTA BÁSICA NACIONAL DE ALIMENTOS , Título IV - RE-
GIMES ESPECÍFICOS DO IBS E DA CBS Título V - REGIMES ESPECÍFICOS 
DO IBS E DA CBS - Capítulo I (COMBUSTÍVEIS) , Capítulo V (BENS IMÓ-
VEIS), Capítulo VI (SOCIEDADES COOPERATIVAS) e Capítulo VII (BARES, 
RESTAURANTES, HOTELARIA, PARQUES DE DIVERSÃO E PARQUES TEMÁ-
TICOS); Título VII - ADMINISTRAÇÃO DO IBS E DA CBS , Título VIII - DA 
TRANSIÇÃO PARA O IBS E PARA A CBS - Capítulo I (DA FIXAÇÃO DAS ALÍ-
QUOTAS DURANTE A TRANSIÇÃO), Capítulo II (DO LIMITE PARA REDUÇÃO 
DAS ALÍQUOTAS DO IBS DE 2029 A 2077), Capítulo V (DA UTILIZAÇÃO DO 
SALDO CREDOR DO PIS E DA COFINS) e Capítulo VI (DOS CRITÉRIOS, LI-
MITES E PROCEDIMENTOS RELATIVOS À COMPENSAÇÃO DE BENEFÍCIOS 
FISCAIS OU FINANCEIRO-FISCAIS DO ICMS); 2.2. Livro III – DAS DEMAIS 
DISPOSIÇÕES: Título III - DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS - Capítulo I, DA 
AVALIAÇÃO QUINQUENAL, Capítulo II, DA COMPENSAÇÃO DE EVENTUAL 
REDUÇÃO DO MONTANTE ENTREGUE NOS TERMOS DO ART. 159, INCISOS 
I E II, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, EM RAZÃO DA SUBSTITUIÇÃO DO 
IPI PELO IMPOSTO SELETIVO e Capítulo III, COMITÊ GESTOR DO IBS; 
3. Lei Complementar nº 105/2001. (Modificações constantes no Edital nº 
02/2026-SEPLAD/SEFA).
LEIA-SE:
D7 Direito Tributário (30 questões) 
Direito Tributário I - 1. Sistema Tributário Nacional; 2. Princípios gerais; 3. 
Limitações ao poder de tributar; 4. Impostos da União; 5. Impostos dos 
Estados e do Distrito Federal; 6. Impostos dos Municípios; 7. Repartição de 
receitas tributárias; 8. Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172/1966 e suas 
alterações); 9. Tributo: definição e espécies - impostos, taxas, contribuição 
de melhoria, empréstimos compulsórios, contribuições especiais; 10. Obri-
gação tributária: principal e acessória; 11. Fato gerador; 12. Incidência 
e não incidência; 13. Isenção; 14. Imunidade; 15. Domicílio tributário; 
16. Competência tributária; 17. Sujeito ativo; 18. Capacidade tributária; 
19. Sujeito passivo: contribuinte e responsável; 20. Responsabilidade so-
lidária, responsabilidade de terceiros, responsabilidade por infrações; 21. 
Base de cálculo; 22. Alíquota; 23. Crédito tributário: lançamento - efeitos e 
modalidades; 24. Suspensão, extinção e exclusão do crédito tributário; 25. 
Garantias e Privilégios do Crédito Tributário; 26. Administração tributária: 
fiscalização, regulamentação, competência, limites e procedimentos; 27. 
Dívida ativa: Protesto de Certidões de Dívida Ativa e Certidões Negativas; 
28. Legislação Tributária: Disposições Gerais, leis, tratados, Convenções 
Internacionais e Decretos; 29. Métodos de interpretação; 30. Vigência, 
aplicação, interpretação e integração da legislação tributária; 31. Lei Com-
plementar n.º 123/06; 32. Súmulas Vinculantes do Supremo Tribunal Fe-
deral em matéria tributária. 33. Jurisprudência dos Tribunais Superiores. 
Direito Tributário II - 1. EC132/2023; 2. Lei Complementar nº 214/2025; 
2.1. Livro I – DO IMPOSTO SOBRE BENS E SERVIÇOS (IBS) E DA CONTRI-
BUIÇÃO SOCIAL SOBRE BENS E SERVIÇOS (CBS): Título I - DAS NORMAS 
GERAIS DO IBS E DA CBS, Título III - DEVOLUÇÃO PERSONALIZADA DO 
IBS E DA CBS (CASHBACK) E CESTA BÁSICA NACIONAL DE ALIMENTOS , 
Título IV - REGIMES ESPECÍFICOS DO IBS E DA CBS Título V - REGIMES 
ESPECÍFICOS DO IBS E DA CBS - Capítulo I (COMBUSTÍVEIS) , Capítulo 
V (BENS IMÓVEIS), Capítulo VI (SOCIEDADES COOPERATIVAS) e Capítulo 
VII (BARES, RESTAURANTES, HOTELARIA, PARQUES DE DIVERSÃO E PAR-
QUES TEMÁTICOS); Título VII - ADMINISTRAÇÃO DO IBS E DA CBS , Título 
VIII - DA TRANSIÇÃO PARA O IBS E PARA A CBS - Capítulo I (DA FIXAÇÃO 
DAS ALÍQUOTAS DURANTE A TRANSIÇÃO), Capítulo II (DO LIMITE PARA 
REDUÇÃO DAS ALÍQUOTAS DO IBS DE 2029 A 2077), Capítulo V (DA UTI-
LIZAÇÃO DO SALDO CREDOR DO PIS E DA COFINS) e Capítulo VI (DOS 
CRITÉRIOS, LIMITES E PROCEDIMENTOS RELATIVOS À COMPENSAÇÃO DE 
BENEFÍCIOS FISCAIS OU FINANCEIRO-FISCAIS DO ICMS); 2.2. Livro III 
– DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES: Título III - DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS - 
Capítulo I, DA AVALIAÇÃO QUINQUENAL, Capítulo II, DA COMPENSAÇÃO 
DE EVENTUAL REDUÇÃO DO MONTANTE ENTREGUE NOS TERMOS DO ART. 
159, INCISOS I E II, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, EM RAZÃO DA SUBSTI-
TUIÇÃO DO IPI PELO IMPOSTO SELETIVO e Capítulo III, COMITÊ GESTOR 
DO IBS; 3. Lei Complementar nº 105/2001. (Modificações constantes no 
Edital nº 02/2026-SEPLAD/SEFA).


